
Câmara 

GABINETE 00 PRESIDENTE 

Municipal de Moji Guaçu 
ESTADO OE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N9 050, DE 09 DE OUTUBRO DE 1.984. 

Aprova as contas da Câmara Municipal de Moji 
Guaçu, referente ao exercício financeiro de 
1.982. 

O Presidente da Câmara Municipal de 

Guaçu, Estado de São Paulo etc., 

Moji 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e 

eu promulgo a seguinte Resolução: 

ARTIGO 19) São aprovadas segundo o Parecer 

datado de 20 de Agosto de 1.984 (Processo TC. 1803), do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme documenta

ção constante do Processo CM-0050/84, da Câmara Municipal de M� 

ji Guaçu, a prestação de contas da Mesa da Câmara Municipal re

ferente ao exercício financeiro encerrado em 31 de dezembro de 

1.982. 

Parágrafo Unico - são considerados regulares 

as concessoes de adiantamentos em nome do Srs. Vereadores, tor

nando, .em consequincia, inocua a Tecomendaçio constante do cor

po do Parecer citado neste Artigo. 

ARTIGO 29) Esta Resolução entrará em vigor' 

na data de sua publicação, revogadas as diaposiçÕes em contrá-1 

rio. 

Presidência da Câmara Municipal de Moji Guaçu, em 09 de outubro 

de 1.984. 

Vereador 

Registrada, afixada e publicação na mesma data. 


